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EDITAL DE INSCRIÇÃO SME Nº 01/2015 
 
 
 
 
 
 
Maria Amélia Artigas dos Santos, Secretária Municipal da Educação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e  
 
CONSIDERANDO: 
 
 - O respeito à pluralidade dos ritmos e características dos alunos no processo de 
aprendizagem; 
 
 - A necessidade de diagnósticos precisos e claros das dificuldades dos alunos no 
processo de aprendizagem;  
 
 - A comprovação do aumento das oportunidades de recuperação da aprendizagem 
quando esta ocorre sob a responsabilidade direta do professor da classe,  
 
 
RESOLVE: 
 

 

 Os docentes temporários classificados no Processo Seletivo sob Edital nº 59/2014 
interessados em atuar nas classes de PIC e Apoio e nas aulas da Estimulação 
Pedagógica, farão suas inscrições na Secretaria Municipal da Educação na seguinte 
conformidade e respeitando os seguintes requisitos: 
 

I – São condições para inscrição: 
 
a) estar classificado no Processo Seletivo promovido pela SME Edital de Inscrição nº. 
59/2014, para atuação no ano letivo de 2015; 
b) ter formação específica na área do Magistério e ou Pedagogia; 
c) apresentar tempo de serviço, em dias efetivamente  prestados na área de atuação, 
motivo da inscrição, conforme modelo do Anexo I; 
d) Para atuar na Estimulação Pedagógica apresentar certificação de conclusão da 
especialização Latu-Senso em Psicopedagogia. 
 
II – Da inscrição 
 

a) - As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal da Educação, conforme 
segue: 
 

Dispõe sobre a atribuição de classes de PIC (Programa Intensivo de 

Ciclo) e Apoio e as Aulas do Projeto de Estimulação Pedagógica aos 

professores temporários para o exercício no ano letivo de 2015.  

 

http://ciclo1leste3.blogspot.com/2009/12/resolucao-se-92-de-8-12-2009_23.html


- Período: 27 de janeiro de 2015. 
- Horário: 8h às 16h 
- Local:  Departamento de Educação Especial/Supervisão 

 
 

b) Documentos necessários: 
 

 Requerimento fornecido pela SME e devidamente preenchido pelo candidato; 

 Cópia do Certificado de Conclusão de Magistério e ou Pedagogia; 

 Declaração de Tempo de serviço na área; 

 Cópia de Certificado de Latu Senso em Psicopedagogia, para candidatos 
inscritos na Estimulação. 

    
III – Da classificação 
 
Os candidatos inscritos serão classificados em ordem decrescente, de acordo   com o 
total da pontuação obtida, respeitando-se a ordem de prioridade quanto: 

a) Nota obtida no processo seletivo para professores temporários; 
b) Tempo de exercício na área de atuação,motivo da inscrição -  0,005 

por dia; 
c) A classificação será publicada em edital no site da Secretaria 

Municipal da Educação www.educacaoassis.com.br no dia 27 de 
janeiro de 2015 às 18hs. 

 
IV – Critérios de desempate 
 

a) Maior idade; 
b) Maior número de filhos dependentes; 

 
 
 
V – Do recurso: 
 

a) O candidato terá 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação, 
para impetração de recurso; 

b) Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto e 
devidamente fundamentado. 
 

VI - Da atribuição: 
 

a) A atribuição será  realizada no dia 30/01/2015 às 15hs na sede da 
Secretaria Municipal da Educação. 

 
b) É competência da SME a atribuição das classes/aulas durante o ano 

letivo de 2015 aos candidatos classificados, conforme surgirem as 
necessidades. 

 
VII – Das disposições finais 
 

1) Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no ato da    
inscrição, posteriormente não será realizada juntada de documentação. 

http://www.educacaoassis.com.br/


2) O ato de Inscrição  implica na aceitação, por parte do candidato, de todas as 
disposições constantes no presente Edital. 

            3) Os casos omissos serão resolvidos pela  Comissão de Atribuição designada 
e  jurisdicionada à Secretaria Municipal da Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

Assis, 23 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

 

Maria Amélia Artigas dos Santos 

Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 
 
_____________________________________________, diretor da 

________________________________________, e s t a b e l e c i d a  à  -

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  na  c idade  de  

______________________,  es tado  de  ________ , declara para 

osdevidos  f ins  que,  ________________________________,  

por tador  do  RG _______________ , possue _____________dias de 

efetivo trabalho no PIC (  ) APOIO (  ) ou ESTIMULAÇÃO (  ).   

Por ser verdade e sob as penas da lei, firmo a presente declaração. 

 

 

 

 

_________________, _____ de _____________ de 2015. 
 

 

 

 

 

 

 
data, carimbo e assinatura do Diretor de Escola/ou Responsável pela Instituição 

 
 


